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Processo: 0073/2015    Modalidade: Tomada de Preços    Nº Modalidade: 2

Anexo II do Edital - Descreve e Regulamenta as Solicitações

Contratação de empresa especializada para execução de obras para conclusão da UBS

Estação.

Objeto:

1 - DA DOCUMENTAÇÃO

a) A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos em cópia autenticada, ou
acompanhadosdos originais para autenticação pela Comissão Permanentede Licitações, e estarem em plena
validade.

b) Os documentos que vieremautenticados em cartórios localizados no estado de Minas Gerais deverão,
obrigatoriamente,trazer em todas as suas folhas o selo de autenticação, conformealíneaC, inciso I, art. 11 da
Portaria ConjuntaTJMG/CGJ/SEF-MGde 11 de março de 2005;

c) No caso em que os documentos serão autenticados pelos membros da CPL, o licitante deverá
apresentá-losno períodocompreendidoentre os 02 (dois) dias anterioresà aberturado Processo ou até 30
(trinta) minutos antes da fase de Credenciamento,devendo,formalmente,identificar a intenção de autenticar
documentos, com a indicação do númerodo processo, o númeroda modalidadee o objeto do certame;

d) Nos dias em que houver autenticação, salvo no dia da realização do certame, o período para a
autenticação de documentos será das 12h às 17h;

1.1 - HABILITAÇÃOJURÍDICA

1.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhadode documentos de eleição de seus
administradores;

1.1.2 - Provade registro empresarialno caso de empresa individual;

1.2 - REGULARIDADEFISCAL

1.2.1 - Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicasdo Ministério da Fazenda (CNPJ);

1.2.2 - Provade Inscrição no Cadastro de ContribuintesMunicipal da sede da Licitante;

1.2.3 - Provade inscrição junto ao Cadastro da Fazenda Estadual que se fará mediante apresentaçãodo Cartão
de Inscrição Estadual;

1.2.4 - Provade regularidadepara com a Fazenda Municipal da sede a Licitante que se fará mediante a
apresentaçãode CertidãoNegativade Débitos ou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa;

1.2.5 - Provade regularidadepara com a Fazenda Estadual que se fará mediante a apresentaçãode Certidão
Negativa(ou Positiva com efeitos de Negativa)relativaao ICMS;

1.2.6 - Provade regularidadepara com a Fazenda Federal que se fará mediante a apresentaçãode Certidão
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, Relativos a Tributos
Federais e à DívidaAtiva da União expedida pela Secretaria da Receita Federal;
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1.2.7 - Provade regularidaderelativaà SeguridadeSocial (INSS), por meio da apresentaçãode CND - Certidão
Negativade Débito ou CPD-EN - CertidãoPositiva de Débitos com Efeitos de Negativa;(esta certidão será
apresentadade forma unificada se emitida após 03/11/2014)

1.2.8 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da
apresentaçãodo CRF - Certificadode Regularidadedo FGTS;

1.2.9 - Provade regularidaderelativaà Justiça do Trabalho,por meio da apresentaçãode CertidãoNegativade
Débitos Trabalhistasou CertidãoPositiva com efeitos de Negativa- CNDT.

1.3 - DA QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

1.3.1 - Comprovaçãode registro ou inscrição da empresa no CREA, em ramo de atividadecompatívelcom o
objeto licitado;

1.3.1.1 - Para empresas com sede em outro Estado da Federação será exigido o visto do CREA/MG na
certidão do CREA de origem, obrigatoriamentequandoda assinatura do contrato.

1.3.2 - Comprovaçãode CAPACITAÇÃOTÉCNICO-PROFISSIONALatravésde provade que a Licitante possui
em seu quadrode pessoal, na data designadapara a entregadas propostas, profissionalde nívelsuperior com
formação em engenharia civil detentor de atestado ou atestados de responsabilidade técnica, fornecido por
Pessoa Jurídicade Direito Público ou Privado,devidamenteacompanhadoda respectivaCertidãode Acervo
Técnico do CREA, conformeexigências abaixo:

1.3.2.1 - que o profissional tenha sido responsáveltécnico por construção de igual, superiorou assemelhada
com os itens de maior relevâncianesta licitação, como abaixo especificados:

· PISO CERÂMICOPEI-5 LISO (PREÇO MÉDIO)30 X 30 CM, ASSENTADOCOM ARGAMASSA
PRÉ-FABRICADA,INCLUSIVEREJUNTAMENTO= 123,00m²

· REVESTIMENTOCOM AZULEJOBRANCO 15 X 15 CM, JUNTAA PRUMO, ASSENTADOCOM
ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA,INCLUSIVEREJUNTAMENTO= 202,50m²

· PINTURAACRÍLICA,EM PAREDES, 2 DEMÃOS SEM MASSA CORRIDA,EXCLUSIVEFUNDO
SELADOR = 493,33 m²

· PONTODE TOMADA DE EMBUTIR,INCLUINDOELETRODUTODE PVC RÍGIDOE CAIXACOM
ESPELHO = 40 Pontos.

1.3.2.2 - o atestado, ou atestados ou certidões poderãoser apresentadosdistintamente, de forma a atenderos
quantitativosmínimos dos itens que compõem o objeto, sendo permitido o somatório de atestados, para atingir
os quantitativosmínimos;

1.3.3 - Apresentar somente o(s) atestado (s) e/ou certidão (ões) necessário (s) e suficiente (s) para a
comprovaçãodo exigido.

1.3.4 - Deverãoser observadasas seguintes condições e informaçõesnos Atestados:

1.3.4.1 - Nome do Contratadoe do Contratante;

1.3.4.2 - Serviços Executados.

1.3.5 - O(s) atestado(s) ou certidões que não atenderemas características citadas nas condições acima, não
serão consideradospela Comissão Especial e pela Comissão Permanentede Licitações.
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1.3.6 - A comprovaçãodo vínculoempregatíciodo RT da licitante deveráser acompanhadade:

1.3.6.1 - cópia da ficha de registro de empregadose comprovantesde informaçõesda GFIP/SEFIP; ou

1.3.6.2 - cópia do ato constitutivo em vigorno qual conste o nome do detentor do atestado de capacitação
técnica; ou

1.3.6.3 - contrato de prestação de serviços firmadocom a licitante.

1.3.7 - Se o responsáveltécnico for sócio da empresa, esta comprovaçãodeveráser feita pelo Contrato Social,
devidamenteregistradono Órgão competente;

1.3.8 - A empresa licitante deverá comprovar a sua CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL, com
apresentaçãode contrato(s) de execução de obras iguais, assemelhadas, similares ou superioresao objeto
licitado, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, em especial com construção igual,
superiorou assemelhada, com itens de maior relevânciacomo especificado no subitem 1.3.2.1 acima: Piso
Cerâmico PEI-5 Liso 30x30cm, assentado em argamassa = 306,88m²; Preparaçãop/pintura em paredesPVA
acrílica com fundo selador = 1,233,32m²; Execução de calçamento em bloquete E=6cm FCK 25 MPA =
376,08m²; Regularizaçãoe compactação de terrenocom placa vibratória=462,15m²; Muro de arrimo em gabião
caixa (revestidocom PVC) inclusive manta tipo Bidim= 192m2; devidamenteacompanhado(s)das respectivas
ART's / CREA de Obra ou Serviço;

1.3.8.1 - os itens de maior relevância que deverão, obrigatoriamente integrar os contratos firmados pela
Licitante, constantes das respectivas ARTs/CREA, deverão ser apresentados nas mesmas condições,
quantitativose percentuais, como estão listados no subitem 1.3.2.1 acima.

1.3.9 - Termode Vista Técnica fornecidopela Secretaria Municipal de Obras da Licitadora e/ou pelo engenheiro
responsávelda PrefeituraMunicipal, comprovandoo seu efetivocomparecimentoao local determinado,nos dias
e horáriosdefinidosno subitem 2.1 deste anexo.

1.4 - DA QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA

1.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, que comprovem a boa
situação financeirada licitante, vedadaa sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,podendoser
atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da
proposta, tomando como base a variação,ocorridano períododo IGP-DIda FGV, ou outro indicador que o
venhasubstituir;

1.4.2 - Se necessário à atualização monetáriado Balanço Patrimonial, deveráser apresentado,juntamente com
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente,devidamenteassinado pelo contador da
licitante;

1.4.3 - As empresas com menos de um exercício financeirodevemcumprir a exigência deste item, mediante
apresentaçãode Balanço de Abertura, ou do último Balanço Patrimonial levantado,conformeo caso;

1.4.4 - Serão consideradosaceitos como na Forma da Lei, o Balanço Patrimonial (inclusiveo de abertura)e
demonstrações contábeis assim apresentados:publicados em Diário Oficial; publicados em Jornal; por cópia ou
fotocópia registradaou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante; ou ainda, por cópia
ou fotocópia do LivroDiário, devidamenteautenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou
em outro órgão equivalente,inclusive com os termos de aberturae encerramento;

1.4.5 - O capital social da empresa Licitante não poderáser inferiora 10% (dez por cento) do valorglobal
orçado para a contratação do objeto licitado, constante no item 7.1 deste Anexo II;

1.4.6 - Análise Contábil Financeira, preenchidae assinada pelo Contador,conformemodelo do Anexo V;

1.4.6.1 - Será consideradaapta a empresa que atingir os índices mínimos de:

Liquidez Corrente ........... = ( igual ) ou > (maior)que 1,00 onde: AC
PC
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SolvênciaGeral ................................. > (maior)que 1,00 onde: AT
PC + ELP
Índice de EndividamentoGeral ............... < (menor)que 0,50 onde: PC + ELP
AT

LEGENDA: AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante RLP = Realizávelà Longo Prazo
PL = Patrimônio Líquido AT = Ativo Total ELP = Exigívelà Longo Prazo

1.4.7 - CertidãoNegativade Falência ou Concordata,expedida pelo cartório distribuidorda sede da pessoa
jurídica, emitida no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para abertura dos envelopes de
Documentação.

1.5 - DAS DECLARAÇÕES

1.5.1 - Declaraçãode que a empresa licitante não possui em seu quadrode pessoal, empregadomenor de 18
(dezoito) anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)anos. Nos termos do inciso XXXIII,do art. 7º da Constituição
Federal;

1.5.2 - Declaraçãode inexistência de qualquerfato impeditivopara sua habilitação no presente processo;

1.5.3 - Declaraçãoque a licitante disporá de mão de obra, equipamentos,máquinas, ferramentase materiais
suficientes e necessários para executar o objeto licitado.

1.6 - CONDIÇÕESPRELIMINARESPARA HABILITAÇÃO

1.6.1 - O representante da Licitante deverá na abertura da sessão pública para entrega dos envelopes,
apresentara Carta de Credenciamento- conformemodelo do Anexo VI.

1.6.2 - A empresa Licitante como condição para ter a sua documentaçãoanalisada e julgada pela CPL, deverá
cumprir as condições e exigências do Edital e seus Anexos.

1.6.3 - Os documentos que deverãoser apresentadosneste processo licitatório e mencionadosneste Anexo
não poderãoser substituídos por qualquertipo de protocolo.

1.6.4 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta apresentada.

1.7 - MICROEMPRESAS(ME) E EMPRESASDE PEQUENOPORTE (EPP)

1.7.1 - Às MEs e EPPs será concedido os benefíciosda LC 123/2006,no que couber;

1.7.2 - A ME e EPP que desejar o alcance dos benefíciosda LC 123/2006deveráinformar, formalmentea sua
condição no início da Sessão de aberturae julgamentoda documentação.Se não o fizer será interpretado
como renúncia tácita aos benefíciosconcedidos.

2 - DA VISITA TÉCNICA

2.1 - A Visita Técnica fica marcada para os dias 04, 05 e 06 de maio de 2015 com início impreterivelmenteàs
13h (treze horas) para que os representantesdas Licitantes interessadas compareçam à sede da Prefeitura
Licitadora, no Gerência de Compras, Licitações e Contratos e Licitações, em qualquerum dos dias e horários
estabelecidos acima, de forma a se credenciarempara a visita técnica.

2.2 - A Visita Técnica será dirigida pelo Engenheiroda Licitadora.

2.3 - Cada representantede Licitante, preferencialmenteengenheiro, deveráapresentarao dirigente da visita
técnica, antes do seu início, a sua carteira de identidade,acompanhadode documento de representatividade
exclusiva para este processo licitatório.

2.4 - Após a efetivaçãoda visita técnica será fornecidoo "Termode Visita Técnica" - Anexo VIII;
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2.4.1 - O "Termo de Visita Técnica" é documento obrigatório a fazer parte do envelope nº 01, e não será
expedido para licitantes que não forem devidamenterepresentadas,como determinao item 2.3 acima, ou que
compareceremposteriormenteem dias e horáriosmencionadosno item 2.1 acima, ou que compareceremem
dia posterior a última data constante do referidoitem 2.1;

3 - DO JULGAMENTO

3.1 - A proposta para a execução do objeto da presente licitação, que englobatoda a mão de obra e respectivos
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,com o fornecimentode materiais e equipamentosnecessários
à sua conclusão, bem como todos e quaisqueroutras despesas diretas e indiretas pertinentes à execução dos
serviços, será analisada e julgada pelo MENORPREÇOGLOBALdentre as propostas apresentadas.

3.2 - Para efeito de desempate:

3.2.1 - Havendoa condição de empate das propostas de preços com participação de ME ou EPP, os critérios
de desempate seguirão as regras previstasno art. 45 da Lei Complementarnº 123/2006.

3.2.2 - Caso o empate se der entre duas ou mais propostas sem a coberturado disposto no referidoart. 45 da
LC nº 123/2006,será feito o sorteio na Sessão Pública como dispõe o art. 45, da Lei nº 8.666/93;

4 - DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA: (envelope nº 2)

4.1 - No envelopenº 2 "Proposta", devidamentefechadoou lacrado, deveráconstar a proposta de preço, em 01
(uma) via, digitada ou datilografada,ou ainda escrita de forma legível,sem emendas, entrelinhasou rasuras,
rubricadasem todas as vias e assinada ao final, juntamente com a planilha orçamentáriade custos, devendo
constar, sob pena de desclassificação:

4.1.1 - Valor da proposta de acordo com a planilha orçamentáriade custos básicos de serviços e materiais,
inserida no Anexo I deste Edital e que deveráser apresentadapela Licitante com preços para o períodototal de
06 (seis) meses, expressos por extenso e em moeda corrente nacional, constando:

4.1.2 - indicação da empresa: razão social, endereçocompleto e CNPJ/MF;

4.1.3 - númerodo processo licitatório;

4.1.4 - o prazo da validadeda proposta;

4.1.5 - o prazo de execução da prestação dos serviços;

4.1.6 - as assinaturas exigíveispertinentes;

4.1.7 - Dados bancários para efetivaçãodos pagamentos;

4.1.8 - Númerodo telefonee/ou e-mail para contato.

4.2 - O valortotal da proposta a ser apresentadapela Licitante, considerandoa planilha orçamentáriade custos,
inserida no Anexo I do Edital, estipulado em R$ 343.941,88(trezentos e quarenta e três mil e noventa e
quarenta e um reais, oitenta e oito centavos)deverácobrir todas as despesas com a execução total do
objeto licitado, ser expresso por extenso e em moeda corrente nacional, separando os valores a serem
destinados à mão de obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciáriose correlatos, daqueles destinados
aos custos com os materiais a serem aplicados e outros constantes da planilha apresentada, de forma a
atenderas exigências da IN RFB nº 971/2009.

4.2.1 - Na planilha orçamentáriade custos de serviços e fornecimentode materiais, inserida no Anexo I, deverá
constar, obrigatoriamente a, respectiva fonte e a composição do BDI, por item, em conformidade com o
Acórdão do TCUnº 2622/2013;

4.2.2 - Não poderão compor os custos, BDI (benefícios e despesas indiretas) com a administração local,
instalação do canteiro da obra, acompanhamento, mobilização e desmobilização (mão de obra e
equipamentos), bem como os tributos de natureza personalística, tais como o IRPJ (imposto de renda de
pessoa jurídica)e CSSL (contribuiçãosocial sobre o lucro).

4.3 - Não serão levadasem consideraçãoquaisquerofertas que não se enquadremnas especificações exigidas
neste Edital;

4.4 - No preço total da proposta deverãoestar inclusos todos os tributos, obrigaçõesprevidenciárias,fiscais,
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comerciais, trabalhistas, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, mão de obra, equipamentos,
ferramentas,insumos, impostos e lucro, ou seja, todas as despesas diretas e indiretas, que venhama incidir
sobre a execução do objeto deste processo licitatório;

4.5 - Validade do valor apresentado na proposta será considerada a partir do último dia previsto para
recebimentodos envelopes"Proposta", que deveráser de, no mínimo, 90 (noventa)dias;

4.6 - A apresentaçãoda proposta pela licitante significa o pleno conhecimento e integral concordânciacom as
cláusulas e condições desta licitação e total sujeição à legislação pertinente.

5 - DA ASINATURADO CONTRATO,DA GARANTIADA EXECUÇÃO,DAS OBRIGAÇÕESPRELIMINARESE
DO REALINHAMENTODA PROPOSTA

5.1 - A Licitante estará obrigadaa assinar o contrato administrativoe aceitar a Ordem de Serviço- OS, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do seu recebimento;

5.2 - No ato da assinatura do contrato administrativoa empresa adjudicadadeverá,obrigatoriamente:

5.2.1 - Apresentara garantia de execução do contrato em qualquerdas modalidadesconstantes do art. 56
da Lei nº 8.666/93, no montante de 5% (cinto por cento) do valortotal do contrato a ser assinado;

5.2.2 - A garantiaa ser apresentadadeverá,obrigatoriamenteter prazo de validadeaté 90 (noventa)dias a
contar da data da assinatura do contrato;

5.2.3 - Caso seja celebrado termo aditivo de prorrogação de prazo a Licitante Contratada deverá,
obrigatoriamenteapresentara prorrogaçãodo prazo da garantiacontratual;

5.2.4 - Apresentarsua proposta de preços devidamenterealinhadaem todos os seus itens, considerandoo
percentual do valor total da planilha orçada de custos oferecida pela Licitadora e o valor total da planilha
vencedora,item a item.

5.3 - A empresa vencedorado certame se obrigaráa manter um engenheiropresente na execução dos serviços
para o acompanhamentoe responsabilidadeda obra;

6 - DO PRAZOPARA EXECUÇÃODA OBRAE DA REVISÃO DO PREÇO

6.1 - O prazo para execução da prestação dos serviços com o fornecimentode materiais, execução da obra
do objeto licitado será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato.

6.1.1 - Este prazo poderáser prorrogado,caso necessário e se requeridopela Contratada,na ocorrênciade
fatos e condições imprevisíveise que levemou obriguemo não cumprimento do cronogramafísico da obra.

7 - DO PREÇOE FORMA DE PAGAMENTO:

7.1 - O preço total máximo a ser pago pela execução da obras - prestação dos serviços com fornecimentode
materiais fica estipulado em R$ 343.941,88(trezentos e quarenta e três mil e noventa e quarenta e um
reais, oitenta e oito centavos).

7.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveisou previsíveis,porém de consequências incalculáveis,
retardadoresou impeditivosda execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato
do príncipe, configurandoálea econômica extraordináriae extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do
fornecimento, poderá ser revisada, objetivandoa manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do
contrato.

7.3 - Na hipótese de solicitação de revisãode preços pela Contratada,esta deverádemonstrara quebrado
equilíbrioeconômico-financeirodo contrato, por meio de apresentaçãode planilha(s)detalhada(s)de custos
seguindo a mesma metodologiada planilha apresentadapara assinatura do contrato e documentaçãocorrelata
(lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que
comprovemque a contratação tornou-se inviávelnas condições inicialmente avençadas.

7.4 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada não
poderásuspendera execução da obra e os pagamentosserão realizados aos preços vigentes.
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7.5 - O pagamento será efetuado por medição, por item a item conforme executado, obedecendo ao
cronogramafísico-financeiropreviamenteestabelecido, após 5 (cinco) dias úteis a contar da apresentaçãoda
fatura/notafiscal, depois de ser conferidae atestada por servidorda Prefeitura- engenheiroresponsávelpela
fiscalização contratual.

7.5.1 - As planilhas de medição deverão,obrigatoriamente,respeitar a conformidadedos itens de serviços com
fornecimento de materiais, distintamente, conforme especificações e descrições constantes na planilha
orçamentáriae no cronogramafísico financeiro.

7.6 - A nota fiscal/faturadeveráser emitida, discriminandoem separadoo valorda mão de obra e encargos com
os custos com o fornecimentode materiais, conformeapresentadona proposta.

7.7 - Para que seja efetivado o pagamento, deverãoacompanhar as faturas/notas fiscais, o atestado da
execução do objeto, os certificados e regularidadescom o FGTS, INSS e CNDT,como também a cópia da
respectivaGFIP, devidamentequitada com o nome do responsáveltécnico pelas informações,com identificação
do númerodo seu registro no órgão competente (CRC/MG).

7.8 - Como condição para recebimentodo valorreferenteà primeira medição, a empresa contratada deverá
apresentaro Certificadode Matrícula da Obra, expedito pelo INSS e a ART junto ao CREA/MG.

7.9 - Como condição para que a garantiada execução contratual seja devolvida,a empresa contratada deverá
apresentaro Certificadode Baixa da Obra junto ao INSS, até 15 (quinze)dias antes do prazo determinadopara
o ato da entregadefinitivada obra, condição para o aceite final, dentre outras condições verificadasna vistoria
final pela fiscalização do contrato.

7.9.1 - Caso a contratada não cumpra a referida obrigação, a Administração Municipal poderá executar a
garantiacontratual para fazer frente às despesas e providênciascom junto ao INSS, além da aplicação de
outras penalidadescabíveisà espécie.

8 - DA PUBLICIDADEDOS ATOS ADMINISTRATIVOSDESTALICITAÇÃO

8.1 - Os atos administrativosdesta licitação serão publicados no site da PrefeituraMunicipal:
www.saolourenço.mg.gov.br

8.2 - Além da publicação no site e no Quadrode Avisos da Prefeitura,os resultados serão enviadospara as
licitantes pelos endereçoseletrônicos constantes nas propostas de preços.

8.3 - Maiores Informaçõespelo telefone(35) 3339.2781ou pelo e-mail:
licitacoesecompras@saolourenco.mg.gov.br

8.4 - As empresas interessadas em participar do certame poderão também solicitar cópia deste edital
diretamente no Gerência de Compras, Licitações e Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal de São
Lourenço, localizado na Praça Duquede Caxias - 61 - Centro - São Lourenço/MG
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